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CALENDÁRIO DE OBRIGAÇÕES – MARÇO/2018 
 
 

Prazo Obrigação Disposição Legal 
Até dia 

2 
As Prefeituras que não declararam as informações relativas às ações e 
serviços de saúde, no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos 
em Saúde – SIOPS, devem transmitir via internet no Ministério da Saúde 
referentes ao 6º bimestre de 2017 (fim do exercício de 2017).  
 
OBS.: Os municípios inadimplentes terão os repasses de receitas suspensas. 

Portaria GM/MS n° 2.047/2002.  
Lei Complementar nº 141/2012. 
Art. 15 da Portaria MS nº 53, de 
16/01/2013.  
Decreto nº 7.827/2012. 
Ministério da Saúde (DATASUS). 
 

Dia 2 Data final em que os gestores municipais e os técnicos responsáveis pela 
vigilância socioassistencial e da proteção social especial poderão preencher o 
questionário online no endereço: 
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/mse, e enviar informações para 
pesquisa referente o serviço de proteção a adolescentes em cumprimento de 
medidas socioeducativas em meio aberto de Liberdade Assistida (LA) e de 
Prestação de Serviço à Comunidade (PSC).  
 
OBS: As informações serão utilizadas para traçar um panorama geral das 
medidas socioeducativas em meio aberto executadas em todo o país. 

Ministério do Desenvolvimento Social 
(MDS). 

 
 
 

Atenciosamente, 

 

 

GEPAM, 01 de março de 2018 


